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EMENDA N° - CMMPV 1286/2024
(a MPV 1286/2024)

0 anexo CCLXXXII da MPV 1286, de 2024, passa a vigorar com

a seguinte redacio:

ANEXO CCLXXXII
(Anexo XLVII & Lei n® 12.702, de 7 de agosto de 2012)

“PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TECNICO-
ADMINISTRATIVOS EM EDUCACAQ”

VENCIMENTO BASICO DOS CARGOS DE MEDICO

a) Vencimento basico dos cargos de Médico do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educa¢do - PCCTAE, de
que trata a Lei n® 11.091, de 12 de janeiro de 2005, com jornada de 40

horas semanais: Em R$
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SITUACAO ATUAL

SITUACAD A PARTIR DE 1° DE JANEIRO DE

2025
NIVEL DE CLASSIFIGAGAC E NIVEL DE CLASSIFIGAGAO E
EFEITOS CLASSES DE EFEITOS
CARGO FINANCEIROS | GAPAGITAGAD EFEITOS | riNANCEIRDS
A PARTIR DE FINANCEIROS | 5 5apmig pE

IS PADRAC | A PARTIR DE 1°

O | opEmacpe | V| M| M|V eI e | 19 DE ABRIL DE
2023 2026

P31 911385 1 7 993408 70.430 78
P32 946029 3 1 7 10.331 44 70.858.46
P33 9838 50 A RE 3 10.744,70 71303 B4
P34 1022279 A1 3 2] 7 11.174 50 T4.767,10
P35 1062097 51432 5 1152148 T3 240 54
P36| 1103518 65432 6 12.086,34 7375178
Médico |P37| 1146556 AEAERE 7 12.569.78 1327460
P38 1101271 g8 765 g 1307258 73818 86
P39 |  12377,31 S B |76 g 13.595 48 74305 44
PA0| 12086003 |10]| 9 | 8| 7 10 14.139.30 T4.975 24
Médico |P41| 1336157 | 11|10] 9| @ 1 12 704,88 15.589 22
Pa2| 1386267 12| 11]10] © 12 15.293,00 16.228.36
\Veteringrin | P43 | 1442409 | 13| 12| 11| 10 13 15.904.80 16.893 74
Pad| 1496663 | 14| 13| 12| 11 14 10.540 98 17.586,38
P45| 1557111 5] 14| 13| 12 15 17.202.62 18.307 44
F46| 1617838 | 16| 15| 14| 13 16 17.6890 72 79.058 04
P47| 1660934 6] 15| 14 17 18.606 36 9.839 42
F48|  17.464 91 6| 15 18 19.350 62 70,652 B4
F49| 1814604 16 19 20.124 64 21.499 60

b) Vencimento basico dos cargos de Médico do Plano de

Carreira dos Cargos Técnico- Administrativos em Educagdo - PCCTAE,

de que trata a Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, com jornada de 20

horas semanais: Em R$
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SITUACAC A PARTIH DE 1° DE JANEIRC DE

SITUACAD ATUAL e
NIVEL DE CLASSIFICACAD E NIVEL DE CLASSIFICACAO £
EFEITOS CLASSES DE EFEITOS
CARGO FINANCEIRDS | CAPACITACAO CFLITOS FINANCEIROS
A PARTIR DE v | FINANCEIROS | A pARTIR'DE
PISO PADRAO | A PARTIR DE 1°
rpemaiope | ' | T[TV bE J”“!,j'{gso PE| 4o pE ABRIL DE
2023 2026
P31 4550.92 1 1 1067.04 571530
P32 4734.64 2 1 2 5165,72 5420.23
P33 4919,30 3 2] 7 3 5372.35 565182
P3d 577115 - 4 5587.75 5883,50
P35 531048 SHESERE 5 5510.78 612477
P36 5517 .59 6 Al 4 3 5] £ 04317 6.375,89
Madico | P37 5732,78 71654 7 6.284,50 B.637,30
P38 5.4956,36 ] f| 6 5 & B.536,24 6.909 43
P39 5.199,65 O B[ 76 g B.797,78 792,72
PA0 B.430,01 0] 9 87 10 706065 7487 B2
it | P 5.690,78 107 9 8 11 7.352 44 7.794 51
P42 5.04134 121110 9 12 7.646,53 811419
s, TTER 7.212,05 13121110 13 7.952 40 §.446,87
Velerinario  —psgy 7.483,01 14 13| 12 | 11 14 0.270,45 0.790,19
P15 7.785,55 15| 14| 13| 12 15 8.607,31 915372
P46 8.089,20 16| 15| 14 | 13 16 8.945 36 9.529,02
P47 8.404 67 16 15| 14 17 0.303,18 9.919,71
P43 8.732,45 16| 15 18 9.675,31 10.325,42
P9 0.073,02 16 19 10.062,37 10.740,80
JUSTIFICACAO

A presente emenda visa corrigir uma grave injustica
cometida contra os médicos e médicos veterindrios integrantes do
quadro de Técnicos Administrativos em Educacio (PCCTAE) das
universidades federais e Institutos Federais, que foram arbitrariamente
excluidos do reajuste concedido aos demais servidores técnicos
administrativos. Conforme estabelecido no Acordo n°® 11/2024, o
reajuste deveria ser de 9% (nove por cento), a partir de janeiro de 2025, e de
5% (cinco por cento), a partir de abril de 2026. No entanto no dia 31/12/2024
o governo federal publicou a MP 1286/24, a qual concede apenas 4,5%
(quatro e meio por cento), a partir de janeiro de 2025, e de 4,5% (quatro
e meio por cento a partir de abril de 2026), aos médicos e médicos
veterindrios. Isto FERE o Acordo de greve n° 11/2024, que em nenhum

momento descreve percentuais de aumento diferentes entre as classes

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255332734500
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PCCTAE. O que temos aqui é uma MP 1286/24 que ndo retrata o que foi
acordado em greve (Acordo 11/2024), o que por si, ja guarda ilegalidade.
Todo o embasamento para tais afirmacdes estad descrito abaixo:

1 - Os cargos de Médico e Médico Veterindrio aqui tratados
pertencem ao “nivel E” do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educac¢do - PCCTAE, nos termos da Lei 11.091/2005;

2 - A Lei 12.702/2012, por seu turno, regulamentou a jornada
de Trabalho dos citados cargos pertencentes ao PCCTAE em seu artigo
43, assim dispondo:

Art. 43. A jornada de trabalho dos ocupantes dos cargos
de Médico, Médico Veterinario e Médico-Area do Plano de Carreira
dos Cargos Técnico-Administrativos em Educacdo de que trata a Lei n®
11.091, de 12 de janeiro de 2005, é de 20 (vinte) horas semanais.

§ 1°Os valores do vencimento basico dos cargos de médico
de que trata o caput deste artigo sdo os fixados no Anexo XLVII desta
Lei, para os respectivos niveis, classes e padrdes.

§ 2° Os ocupantes dos cargos efetivos integrantes
de que trata este artigo poderdo, mediante opc¢do funcional, exercer
suas atividades em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, observados
o interesse da administracio e a disponibilidade orcamentdria e

financeira.

§ 3° Os servidores que optarem pela jornada de 40
(quarenta) horas semanais ou que na data de publicacdo desta Lei ja
tenham feito a op¢do por esta jornada terdo os valores do vencimento
bésico fixados no Anexo XLVII desta Lei, para os respectivos niveis,
classes e padrdes. (Lei 12.702/2012);
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3 - O Termo de Acordo de Greve n°11/2024 assinado pelo
Governo Federal, representado pelo Ministério da Gestao e da Inovagao
em Servicos Publicos e pelas centras sindicais FASUBRA e SINASEFE
estabelece ja na sua cldusula primeira que os percentuais de reajustes
concedidos aos servidores integrantes do PCCTAE serdo de 9% em 2025
e 5% em 2026.

TERMO DE ACORDO# 11/2024

Pelo presente instrumento, de um lado o Governo
Federal, representado pela Secretaria de Relagdes de Trabalho do
Ministério da Gestdo e da Inovacdo em Servicos Publicos e, de outro lado,
a Federacdo de Sindicatos de Trabalhadores Técnico-administrativos
em InstituicGes de Ensino Superior Publicas do Brasil — FASUBRA
e o Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educacdo Basica,
Profissional e Tecnoldgica - SINASEFE, resolvem firmar o que segue:

Este Termo de Acordo dispGe sobre a reestruturacio do
Plano de Carreira dos Cargos Técnico- Administrativos em Educagdo —
PCCTAE e demais pontos acordados, nos seguintes termos:

Clausula primeira — A reestruturacio remuneratéria dos
servidores dos cargos Técnico-Administrativos em Educacido se dard em

duas parcelas, sendo a primeira, de 9%, em janeiro de 2025 e a segunda,

de 5%, em abril de 2026, conforme Anexo.

4 - O reajuste para os técnicos administrativos de nivel E
estd expresso no anexo CCXXIV(Art. 133), alinea e. Ao arrepio do que
fora acordado no Termo de Acordo de Greve, a Medida Provisdria
1286/2024 separou dois cargos de nivel E (Médico e Médico Veterinario)

concedendo-lhes reajuste diferenciado a menor, expresso no anexo
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CCLXXXIL. Frise-se que Médico e Médico Veterindrio sdo cargos de nivel
E pertencentes ao PCCTAE tal como todos os demais e que em momento
algum do processo negocial fora ao menos ventilada a possibilidade de
reajuste diferenciado para qualquer cargo pertencente ao PCCTAE;

5 - Instado a se manifestar o Ministério da Gestdo e da
Inovacdo em Servigos Publicos - MGI respondeu aos questionamentos
afirmando que aos cargos de Médico e Médico Veterindrio foi concedido

reajuste de 4,5% em 2025 e 4,5% em 2026 sem, no entanto, fundamentar
tal medida, que se ndo modificada fere de morte a Lei 8.112 que em seu
Art. 41, §4° assim dispde:

§4° £ assegurada a isonomia de vencimentos para
cargos de atribui¢les iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ou
entre servidores dos trés Poderes, ressalvadas as vantagens de carater
individual e as relativas a natureza ou ao local de trabalho.

6 — A Constituicdo Federal de 1988 assevera em seu Art. 39
que:

§1° A fixac¢do dos padrées de vencimento e dos demais

componentes do sistema remuneratdrio observara:

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a
complexidade dos cargos componentes de cada carreira;

Il - os requisitos para a investidura;
I1I - as peculiaridades dos cargos.

Assim os cargos em Comento sdo de “nivel E”, no dmbito
do PCCTAE, nos termos da lei 11.091, tal como todos os demais para
os quais exige-se formacdo académica na respectiva area de formagao.

Seria, portanto, inconstitucional tratd-los de forma diferenciada.
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Os médicos das Universidades Federais e Institutos Federais
desempenham um papel crucial e insubstituivel, atuando na linha
de frente da assisténcia a saude da comunidade académica, além de
contribuirem diretamente para a formacgdo de milhares de profissionais
de saude que servem a populacio brasileira. Os médicos veterinarios
das Universidades e Institutos Federais, da mesma forma, exercem
importantes atividades em Hospitais veterindrios no atendimento a
comunidade, atividades de ensino e pesquisa, que impulsionam o
agronegocio, pilar da nossa economia, além disso gera seguranca
alimentar a nacdo e ao mundo pelo direto desempenho na cadeia de
produgdo de proteina animal. Trata-se de duas categorias que, mesmo
diante de adversidades, manteve seu compromisso inabaldvel com o
ensino, a pesquisa e a assisténcia, garantindo que o funcionamento
das instituicGes nao fosse interrompido, especialmente em momentos

criticos como a pandemia de COVID-19.

E inadmissivel que esses profissionais sejam desvalorizados
e tratados de forma desigual, especialmente quando consideramos
a sobrecarga de trabalho e a complexidade de suas fungdes. A
decisdo unilateral do governo de reduzir seu reajuste para 4,5%
representa ndo apenas um desrespeito ao acordo firmado, mas também
um ataque direto a dignidade desses profissionais, que diariamente
enfrentam desafios para manter a qualidade do atendimento médico nas

universidades federais.

A justificativa de que os médicos e médicos veterindrios
recebem os maiores valores do servico publico federal nido tem
fundamento, principalmente se observarmos as tabelas para médicos de
outras instituicdes federais inclusive as que constam na prépria Medida

Proviséria 1286/2024. Além disso, os médicos atuam sob condicGes
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de extrema responsabilidade e risco, exigindo dedicagdo continua e
atualizacio profissional constante, o que demanda um reconhecimento

adequado por parte do Estado.

A exclusdo dos médicos e médicos veterindrios desse reajuste
gera um precedente perigoso de desvalorizacdo da categoria, podendo
resultar em evasido de profissionais qualificados, afetando diretamente
a qualidade dos servicos de satide oferecidos a comunidade académica
e a sociedade em geral.

Dessa forma, solicitamos o apoio desta Casa Legislativa
para corrigir essa discrepancia, garantindo o reajuste originalmente
acordado, que assegura isonomia, justica e reconhecimento ao trabalho
essencial dos médicos e médicos veterinarios das Universidades
Federais e Institutos Federais de educacdo. Afinal, saide e educacdo
andam juntas, e valorizar os profissionais de satide é investir no futuro

do pafs.

Sala da comissao, 6 de fevereiro de 2025.

Deputado Aureo Ribeiro
(SOLIDARIEDADE - RJ)
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   <p class="align-justify">O anexo CCLXXXII da MPV 1286, de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"></p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"></p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"></p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"></p>  
   
  
   <p class="align-justify">A presente emenda visa corrigir uma grave injustiça cometida contra os médicos e médicos veterinários integrantes do quadro de Técnicos Administrativos em Educação (PCCTAE) das universidades federais e Institutos Federais, que foram arbitrariamente excluídos do reajuste concedido aos demais servidores técnicos administrativos. Conforme estabelecido no Acordo nº 11/2024, o reajuste deveria ser <i>de 9% (nove por cento), a partir de janeiro de 2025, e de 5% (cinco por cento), a partir de abril de 2026. </i>No entanto no dia 31/12/2024 o governo federal publicou a MP 1286/24, a qual concede apenas 4,5% (quatro e meio por cento), a partir de janeiro de 2025, e de 4,5% (quatro e meio por cento a partir de abril de 2026), aos médicos e médicos veterinários. Isto FERE o Acordo de greve n° 11/2024, que em nenhum momento descreve percentuais de aumento diferentes entre as classes PCCTAE. O que temos aqui é uma MP 1286/24 que não retrata o que foi acordado em greve (Acordo 11/2024), o que por si, já guarda ilegalidade. Todo o embasamento para tais afirmações está descrito abaixo: </p><p class="align-justify">1 - Os cargos de Médico e Médico Veterinário aqui tratados pertencem ao “nível E” do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE, nos termos da Lei 11.091/2005; </p><p class="align-justify">2 – A Lei 12.702/2012, por seu turno, regulamentou a jornada de Trabalho dos citados cargos pertencentes ao PCCTAE em seu artigo 43, assim dispondo: </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Art. 43. A jornada de trabalho dos ocupantes dos cargos de Médico, Médico Veterinário e Médico-Área do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a <u>Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005</u>, é de 20 (vinte) horas semanais. </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;§ 1º Os valores do vencimento básico dos cargos de médico de que trata o caput deste artigo são os fixados no Anexo XLVII desta Lei, para os respectivos níveis, classes e padrões. </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;§ 2º Os ocupantes dos cargos efetivos integrantes de que trata este artigo poderão, mediante opção funcional, exercer suas atividades em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, observados o interesse da administração e a disponibilidade orçamentária e financeira. </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;§ 3º Os servidores que optarem pela jornada de 40 (quarenta) horas semanais ou que na data de publicação desta Lei já tenham feito a opção por esta jornada terão os valores do vencimento básico fixados no Anexo XLVII desta Lei, para os respectivos níveis, classes e padrões. (Lei 12.702/2012); </p><p class="align-justify">3 – O Termo de Acordo de Greve nº11/2024 assinado pelo Governo Federal, representado pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e pelas centras sindicais FASUBRA e SINASEFE estabelece já na sua cláusula primeira que os percentuais de reajustes concedidos aos servidores integrantes do PCCTAE serão de 9% em 2025 e 5% em 2026.&nbsp;</p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;TERMO DE ACORDO№ 11/2024 </p><p class="align-justify">&nbsp; &nbsp; &nbsp; &nbsp; &nbsp; Pelo presente instrumento, de um lado o Governo Federal, representado pela Secretaria de Relações de Trabalho do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e, de outro lado, a Federação de Sindicatos de Trabalhadores Técnico-administrativos em Instituições de Ensino Superior Públicas do Brasil — FASUBRA e o Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, Profissional e Tecnológica - SINASEFE, resolvem firmar o que segue:</p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Este Termo de Acordo dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico- Administrativos em Educação — PCCTAE e demais pontos acordados, nos seguintes termos: </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Cláusula primeira — A reestruturação remuneratória dos servidores dos cargos Técnico-Administrativos em Educação se dará em duas parcelas, sendo <u>a primeira, de 9%, em janeiro de 2025 e a segunda, de 5%, em abril de 2026</u>, conforme Anexo. </p><p class="align-justify">4 – O reajuste para os técnicos administrativos de nível E está expresso no anexo CCXXIV(Art. 133), alínea e. Ao arrepio do que fora acordado no Termo de Acordo de Greve, a Medida Provisória 1286/2024 separou dois cargos de nível E (Médico e Médico Veterinário) concedendo-lhes reajuste diferenciado a menor, expresso no anexo CCLXXXII. Frise-se que Médico e Médico Veterinário são cargos de nível E pertencentes ao PCCTAE tal como todos os demais e que em momento algum do processo negocial fora ao menos ventilada a possibilidade de reajuste diferenciado para qualquer cargo pertencente ao PCCTAE; </p><p class="align-justify">5 – Instado a se manifestar o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos – MGI respondeu aos questionamentos afirmando que aos cargos de Médico e Médico Veterinário foi concedido reajuste de <u>4,5% em 2025 e 4,5% em 2026</u> sem, no entanto, fundamentar tal medida, que se não modificada fere de morte&nbsp;a Lei 8.112 que em seu Art. 41, §4º assim dispõe: </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;§4º É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. </p><p class="align-justify">6 – A Constituição Federal de 1988 assevera em seu Art. 39 que: </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;§1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório observará: </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;I – a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira; </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;II – os requisitos para a investidura; </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;III – as peculiaridades dos cargos. </p><p class="align-justify">Assim os cargos em Comento são de “nível E”, no âmbito do PCCTAE, nos termos da lei 11.091, tal como todos os demais para os quais exige-se formação acadêmica na respectiva área de formação. Seria, portanto, inconstitucional tratá-los de forma diferenciada.</p><p class="align-justify">Os médicos das Universidades Federais e Institutos Federais desempenham um papel crucial e insubstituível, atuando na linha de frente da assistência à saúde da comunidade acadêmica, além de contribuírem diretamente para a formação de milhares de profissionais de saúde que servem à população brasileira. Os médicos veterinários das Universidades e Institutos Federais, da mesma forma, exercem importantes atividades em Hospitais veterinários no atendimento a comunidade, atividades de ensino e pesquisa, que impulsionam o agronegócio, pilar da nossa economia, além disso gera segurança alimentar a nação e ao mundo pelo direto desempenho na cadeia de produção de proteína animal.&nbsp;Trata-se de duas categorias que, mesmo diante de adversidades, manteve seu compromisso inabalável com o ensino, a pesquisa e a assistência, garantindo que o funcionamento das instituições não fosse interrompido, especialmente em momentos críticos como a pandemia de COVID-19.</p><p class="align-justify">É inadmissível que esses profissionais sejam desvalorizados e tratados de forma desigual, especialmente quando consideramos a sobrecarga de trabalho e a complexidade de suas funções. A decisão unilateral do governo de reduzir seu reajuste para 4,5% representa não apenas um desrespeito ao acordo firmado, mas também um ataque direto à dignidade desses profissionais, que diariamente enfrentam desafios para manter a qualidade do atendimento médico nas universidades federais.</p><p class="align-justify">A justificativa de que os médicos e médicos veterinários recebem os maiores valores do serviço público federal não tem fundamento, principalmente se observarmos as tabelas para médicos de outras instituições federais inclusive as que constam na própria Medida Provisória 1286/2024. Além disso, os médicos atuam sob condições de extrema responsabilidade e risco, exigindo dedicação contínua e atualização profissional constante, o que demanda um reconhecimento adequado por parte do Estado.</p><p class="align-justify">A exclusão dos médicos e médicos veterinários desse reajuste gera um precedente perigoso de desvalorização da categoria, podendo resultar em evasão de profissionais qualificados, afetando diretamente a qualidade dos serviços de saúde oferecidos à comunidade acadêmica e à sociedade em geral.</p><p class="align-justify">Dessa forma, solicitamos o apoio desta Casa Legislativa para corrigir essa discrepância, garantindo o reajuste originalmente acordado, que assegura isonomia, justiça e reconhecimento ao trabalho essencial dos médicos e médicos veterinários das Universidades Federais e Institutos Federais de educação. Afinal, saúde e educação andam juntas, e valorizar os profissionais de saúde é investir no futuro do país.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


